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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA N° 213/2022 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.
RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR da função de Responsável Técnica pelo Serviço de Enfermagem do HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR PEDRO 
MOURA, a servidora CLEONICE RIBEIRO DA SILVA, Mat.1541, titular do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de setembro de 2022.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, em 03 de novembro de 2022.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================

PORTARIA

PORTARIA N° 214/2022 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV, e o Secretário Municipal de Saúde, resolvem,

     DESIGNAR:

     Art. 1 °. Para ocupar a função de Responsável Técnico pelo Serviço de Enfermagem do HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR PEDRO 
MOURA o funcionário, RICARDO ANGELO DA SILVA, Enfermeiro COREN/RN N°: 695996, que terá como atribuições:

     I - Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da Profissão de Enfermagem;

     II - Manter informações necessárias e atualizadas de todos os profissionais de Enfermagem que atuam na empresa/instituição, com os seguintes 
dados: nome, sexo, data do nascimento, categoria profissional, número do RG e CPF, número de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem, 
endereço completo, contatos telefônicos e endereço eletrônico, assim como das alterações como: mudança de nome, admissões, demissões, férias 
e licenças, devendo fornecê-la semestralmente, e sempre quando lhe forem solicitadas, ao Conselho Regional de Enfermagem;

     III - Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o disposto na Resolução COFEN informando, de ofício, ao represen-
tante legal da empresa/instituição e ao Conselho Regional de Enfermagem;

     IV - Informar, de ofício, ao representante legal da empresa/instituição e ao Conselho Regional de Enfermagem situações de infração à legisla-
ção da Enfermagem, tais como:

     a) ausência de Enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações   de Enfermagem durante algum período de funcionamento da 
empre sa/ instituição;
     b) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição sem inscrição     ou com inscrição vencida no Conselho Regional de Enferma-
gem;
     c) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição em situação irregular, inclusive quanto a inadimplência perante o Conselho 
Regional de Enfermagem, bem como aquele afastada por impedimento legal;
     d) pessoal sem formação na área de Enfermagem, exercendo atividades de Enfermagem na empresa/instituição;
     e) profissional de enfermagem exercendo atividades ilegais previstas em legislação           do exercício        profissional de enfermagem, código 
de ética dos profissionais de enfermagem e código penal brasileiro;

     V - Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação e funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem;

     VI - Colaborar com todas as atividades de fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem, bem como atender a todas as solicitações ou 
convocações que lhes forem demandadas pela Autarquia.

     Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de setembro de 2022. 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 03 de novembro de 2022.
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 

Prefeito Municipal
THIAGO DE ARAÚJO SILVA
Secretário Municipal de Saúde
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Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Nova Cruz

DECRETO Nro 00005/22, de 31 de Outubro de 2022

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Câmara Municipal de Nova Cruz , o crédito suplementar
no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais)
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

O(A) gestor(a) do(a) Câmara Municipal de Nova Cruz no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01388/21

D E C R E T A :

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 35.000,00 (Trinta e
Cinco Mil Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.
4.320, de 17 de março de 1964, sendo :

I - R$35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), através de ANULAÇÃO de
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte
integrante do presente instrumento.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Nova Cruz, em 31 de Outubro de 2022

---------------------------------------------------------------------------
GELSON VITOR
Presidente

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO
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Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Nova Cruz

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00005/22 de 31
de Outubro de 2022, autorizado pela LEI 01388/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PARA:

01 01. Câmara Municipal de Nova Cruz
01 031 0001 2.001 Manut.das Ações do Poder Legislativo

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

Anul.dotação 35.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Nova Cruz 35.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL 35.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nova Cruz, 31 de Outubro de 2022.

---------------------------------------------------------------------------
GELSON VITOR
Presidente

 

Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Nova Cruz

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00005/22 de 31
de Outubro de 2022, autorizado pela LEI 01388/21.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$)

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DE:

01 01. Câmara Municipal de Nova Cruz
01 031 0001 1.001 Ref.e Ampl.do Prédio Sede do Legislativo

4.4.90.51.00 Obras e instalações
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

35.000,00

TOTAL Câmara Municipal de Nova Cruz 35.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL 35.000,00
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nova Cruz, 31 de Outubro de 2022.

---------------------------------------------------------------------------
GELSON VITOR
Presidente


